
UF Município
Pop. Estimada 

[IBGE]

% Recebido 

pelo 

Município

Auxílio Recebido pelo 

Município

(total nacional de 20+3bi)

RR Alto Alegre 15.510 2,56% 2.773.789,10R$                 

RR Amajari 12.796 2,11% 2.288.420,72R$                 

RR Boa Vista 399.213 65,90% 71.394.756,25R$               

RR Bonfim 12.409 2,05% 2.219.210,12R$                 

RR Cantá 18.335 3,03% 3.279.008,59R$                 

RR Caracaraí 21.926 3,62% 3.921.218,56R$                 

RR Caroebe 10.169 1,68% 1.818.611,31R$                 

RR Iracema 11.950 1,97% 2.137.123,13R$                 

RR Mucajaí 17.853 2,95% 3.192.808,31R$                 

RR Normandia 11.290 1,86% 2.019.089,55R$                 

RR Pacaraima 17.401 2,87% 3.111.973,19R$                 

RR Rorainópolis 30.163 4,98% 5.394.313,39R$                 

RR São João da Baliza 8.201 1,35% 1.466.656,64R$                 

RR São Luiz 7.986 1,32% 1.428.206,30R$                 

RR Uiramutã 10.559 1,74% 1.888.358,42R$                 

RR SUBTOTAL 605.761 100,00% 108.333.543,60R$             

+

Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus

no Estado de Roraima

Os valores destinados ao Estado de Roraima, decorrentes da distribuição estabelecida nos termos 

do Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus, são os seguintes:

- dentre os recursos a serem aplicados na área de saúde pública:

      -  R$ 216 milhões para o Estado, conforme critérios de população e incidência de COVID-19*;

      -  R$ 9 milhões para os Municípios, conforme critério populacional;

-  R$ 147 milhões de livre aplicação, pertencentes ao Estado;

-  R$ 100 milhões de livre aplicação, pertencentes aos Municípios;

-  R$ 269 milhões pela suspensão no pagamento da dívida* com organismos internacionais e com 

a União, incluindo dívidas do Estado e dos respectivos Municípios.

O total é de  R$ 740 milhões, mas além desses valores ainda é necessário somar a eventual dívida 

com bancos privados.

*Observação: os dados relativos à suspensão de dívidas foram fornecidos pelo Ministério da 

Economia, e os referentes à incidência de COVID-19 em 29/04/2020, pelo Ministério da Saúde.


